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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO.  INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO EM SEDE DE ACLARATÓRIOS.
REJEIÇÃO. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando inexistir qualquer eiva
de  omissão,  contradição  ou obscuridade  a  ser  sanada,  não  servindo de  meio  de
prequestionamento à apreciação dos recursos constitucionais.

2. Embargos conhecidos e rejeitados.

VISTO, relatado e  discutido  o  procedimento  referente  aos  Embargos  de
Declaração  na  Apelação  Cível  n.º  0085678-83.2012.815.2001,  em  que  figuram
como Embargante o Município de João Pessoa e como Embargado Fabiano Barcia
de Andrade.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  acompanhando o
Relator, em conhecer dos Embargos e rejeitá-los.

VOTO.

O Município  de  João  Pessoa opôs  Embargos  de  Declaração contra  o
Acórdão de f. 87/88, que deu provimento ao Apelo interposto por Fabiano Barcia
de Andrade para, anulando a Sentença de f. 80/87, prolatada pelo Juízo da 2.ª Vara
da  Fazenda Pública  da  Comarca  desta  Capital,  nos  autos  da  Ação de  Cobrança
ajuizada em seu desfavor pelo Apelante, ora Embargado, determinar o retorno dos
autos  à  origem  para  regular  processamento  do  feito,  ao  fundamento  de  que,
caracteriza  violação  ao  devido  processo  legal  a  opção,  pelo  Juízo,  de  julgar
antecipadamente a lide, por entender tratar-se de hipótese que dispensa a produção
de provas, apesar de julgar improcedente o pedido por falta de provas do direito
alegado.

Em suas razões, f. 116/117, o Embargante alegou a existência de contradição
no Acórdão, ao argumento de que anulou a Sentença por suposta violação ao devido
processo  legal,  sem  observar  o  fato  de  o  Juízo  haver  optado  pelo  julgamento
antecipado da lide, por ausência de requerimento de produção de provas pela parte



Autora, o que, no seu dizer, afasta qualquer vício no Julgamento de primeiro grau.

Pugnou pelo acolhimento dos Aclaratórios para, corrigindo o suposto vício
apontado,  atribuir-lhes  efeitos  infringentes,  e  para  fins  de  prequestionamento  da
matéria suscitada, possibilitando a interposição de Recurso à Instância Superior.

Intimado,  f.  97,  o  Embargado não apresentou contrarrazões,  conforme se
infere da Certidão de f. 98.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

O  Embargante  sustenta  a  existência  de  contradição  no  Acórdão,  ao
argumento de que, apesar de inexistir qualquer requerimento de produção de provas
pelo Autor, restou consignado no Julgado embargado a configuração de violação ao
devido processo legal,  em decorrência  de o Juízo  haver  optado pelo  julgamento
antecipado da lide.

O Acórdão embargado, amparado em tese firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça, enfrentou de forma expressa,  clara e coerente a questão posta nos autos,
concluindo pela anulação da Sentença, ao fundamento de que, se o juiz decidir julgar
antecipadamente a lide, por entender haver apenas questões de direito ou questões
fáticas que dispensam a produção de outras provas, não poderá julgar improcedente
o pedido por ausência de comprovação do direito alegado.

Considerando o entendimento acima invocado, restou consignado no Julgado
que,  logo após a  apresentação de  Impugnação,  f.  28/30,  o  Juízo,  sem intimar  o
Apelante, ora Embargado, para que especificasse as provas que pretendia produzir
ou se pugnava pelo julgamento imediato do mérito, julgou improcedente o pedido
com fundamento, exatamente, na ausência de prova da alegada perda salarial, senão,
veja-se:

[...]
Nos  termos  do  art.  330,  do  CPC/1973,  vigente  à  época,  o  juiz  conhecerá

diretamente  do  pedido,  proferindo  sentença,  quando  a  questão  de  mérito  for
unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de
produzir prova em audiência, e quando ocorrer a revelia.

Por ser o destinatário final da prova, cabe ao juiz a decisão sobre a suficiência
dos elementos constantes dos autos para prolação da sentença.

A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, porém, é no sentido de que,
se o juiz decidir julgar antecipadamente a lide, por entender haver apenas questões
de direito ou questões  fáticas  que dispensam a produção de outras  provas,  não
poderá julgar improcedente o pedido por falta de provas.

Ilustrativamente:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA. INDEFERIMENTO DE
PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL.  JULGAMENTO  ANTECIPADO
DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1.  O Superior Tribunal de



Justiça,  em  interpretação  do  disposto  nos  arts.  330,  I,  e  333,  I,  do
Código  de  Processo  Civil,  já  decidiu  que  há  cerceamento  de  defesa
quando o tribunal julga improcedente o pedido por ausência de provas
cuja  produção,  no  entanto,  foi  indeferida  no  curso  do  processo.  2.
Recurso especial provido (STJ, REsp 1502989/RJ, Rel. Ministro RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/10/2015,
DJe 19/10/2015).

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  LICITAÇÃO.  CONTRATO  DE  SERVIÇO  DE
COLETA  E  TRANSPORTE  DE  RESÍDUOS.  INDEFERIMENTO  DE
PEDIDO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL.  CONTRADIÇÃO
ENTRE OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.  CERCEAMENTO DE
DEFESA.  1.  Hipótese  em  que  a  douta  sentença  encerra  evidente
contradição, em detrimento da tese da defesa. De um lado, conclui pela
desnecessidade da produção da prova pericial e, de outro, afirma, na
engenharia do seu convencimento, que os requeridos, ora recorrentes,
não trouxeram elementos que justificassem a diferença entre os preços
dos contratos, diferença de preços, tese central da ação de improbidade
administrativa  a  que  responderam.  2.  Agravo  regimental  desprovido
(STJ,  AgRg  no  REsp  1417058/DF,  Rel.  Ministro  OLINDO  MENEZES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA
TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe 14/09/2015).

No  caso,  logo  após  a  apresentação  de  Impugnação,  f.  28/30,  o  Juízo,  sem
intimar o Apelante para que especificasse as provas que pretendia produzir ou se
pugnava pelo julgamento imediato do mérito, julgou improcedente o pedido com
fundamento,  exatamente,  na  ausência  de  prova  da  alegada  perda  salarial  e  da
inobservância, pelo Apelado, dos critérios de reajuste salarial.

Tal omissão configurou violação ao devido processo legal e ao disposto no art.
330, I, do CPC de 1973, vigente à época, estando a Sentença em desconformidade
com os precedentes  mencionados,  restando inviabilizada  a  apreciação  meritória
nesta Instância, tendo em vista a necessidade de dilação probatória, o que impõe o
retorno dos autos à origem para regular processamento do feito.

Com  relação  à  afirmação  do  Embargante  de  que  não  há  qualquer
requerimento  do  Autor,  ora  Embargado,  para  produção  de  provas,  o  que,
supostamente autorizaria o julgamento antecipado da lide, referida tese esbarra no
entendimento firmado pela Corte de Justiça, além de ser contrário aos documentos
constantes dos autos, tendo em vista que, na Inicial, f. 10, o Autor requereu ao Juízo
a determinação no sentido de que o Réu apresentasse as fichas financeiras, e, por
ocasião  da  Contestação,  f.  25,  o  próprio  Embargante  reivindicou  a  produção de
provas,  entre  as  quais  a  juntada  de  documentos  e  a  oitiva  de  testemunhas,
requerimentos desconsiderados pelo Juízo quando do julgamento antecipado da lide.

Não há, desta forma, contradição a ser sanada, porquanto o Acórdão está em
consonância com os documentos constantes dos autos, bem como com precedentes
jurisprudenciais recentes que firmaram a tese adotada, não havendo necessidade de
remissão genérica a todo e qualquer dispositivo constitucional ou legal que diga
respeito, direta ou indiretamente, à matéria posta em discussão.

Vislumbra-se, ao revés, nítida intenção de rediscussão do mérito expressa e



coerentemente decidido, providência vedada nesta estreita via recursal1.

Não  estando  presente  o  vício  apontado  nos  Embargos  de  Declaração,  o
caráter prequestionatório que o Embargante deseja emprestar-lhes não tem como ser
acolhido, já que o aludido Acórdão dissecou toda a matéria discutida.

Posto isso, conhecidos os Embargos de Declaração, rejeito-os.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 11 de julho de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à
sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS.
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE
EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos
de  declaração  apenas são  cabíveis  quando constar  no  julgamento  obscuridade  ou  contradição  ou
quando o julgador for omisso na análise de algum ponto. Admite-se, por construção jurisprudencial,
também a interposição de aclaratórios para a correção de erro material. 2. "A omissão a ser sanada por
meio dos embargos declaratórios é aquela existente em face dos pontos em relação aos quais está o
julgador  obrigado  a  responder;  enquanto  a  contradição  que  deveria  ser  arguida  seria  a  presente
internamente no texto do aresto embargado, e não entre este e o acórdão recorrido. Já a obscuridade
passível de correção é a que se detecta no texto do decisum, referente à falta de clareza, o que não se
constata na espécie."(EDcl no AgRg no REsp 1.222.863/PE, Rel. Ministro castro Meira,  Segunda
Turma,  DJe 13/6/2011).  3.  Embargos manejados com nítido caráter  infringente,  onde se objetiva
rediscutir a causa já devidamente decidida. 4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg
no AREsp 94.437/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/06/2012,
DJe 29/06/2012).


